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LrcENÇA AMBTENTAL ÚNICA - LAU. Ns127t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ns 3.785 de 24 de Julho de 2012.

expede a presenle Licença que autoriza a:

INTEREssADo: R.B. Almeida.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNcIA: Rua Coronel Conrado Niemayer, no 705,

Petrópolis, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.412.34210001-70 INscRIÇÃoEsra'oult: 06.200.810-2

Fom: (92) 988154787 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.0801 PRocEsso Ne: 054512023-78

ArrvrDADE: lndúshia do Mobiliário

Locu,lzlçÂo or Auvlnlon: Rua Coronel Conrado Niemayer, no 705, Petrópoli§, nas
coordenadas geográficas (03'06'28,5'S e 59'59'26,2'W - Datum Sirgas 2000),
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma marcenaria, fabricação de móveis e
artigos do mobiliário.

PorENcrALPoLUtDoR/DEGRÂDloon: Pequeno PoRTE: Pequeno

PRAzo DE vALrDloE ogsu LtcENÇA: 02 ANos.

Atenção:
. Estâ licença é composta de l9 restrições e/oü condições constantes tro verso, cuio trâo

cumprimento/atendimento sujeitará a sua ilvrlidsçÍo e/ou 8s penalidrdcs prevista§ em norma§.
. Esta licetrça trío comprova nem substitui o docume[to dc propriedade, de posse ou dc domínio do imóvel.
. Esta licetrça deye estar disposta de forma visível (fre[te e verso), no local otrde é desenvolvida a atividade.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N'127/2023

l. O pedido de liccnciamento e a Íesp€ctiva concessão da mesm4 só terá validade quândo publicada Diário
OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.7E5
de 24 dejulho de 2012;

2. Identificar a Área do empreendimento com plac4 conforme modelo IPAAM.
3. A solicitação da renovação daLicença Ambiental deveú ser requeridâ num prâzo mínimo de 120 dias, antes

do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A pres€nte Lic€nçâ está sendo concedida com base nas informações constantes no processo r". 0545/2023-

7t.
5. Toda e qualqueÍ modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença poderá implicaÍ na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o inteÍessado.
6. Esta Licênça é válida apenas para a locâlizaçáo, atividade e finalidâde constântê na mesm4 devendo o

interessado comunicar ao ÍPAAM quando houver mudançá de qualquer um deses itens.
7. Esta Licença não dispensa e nem substiíri nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
8. Cumprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projero de Implantaçâo.
9. Adotar o sistema eletrônico de Controle dc hodutos Florestais (sistemâ DOF) para â entrada e saída de

matéris-prima florestq informando a destinação Íinal pam operações que resultam na saída do produto
Ílor€stal do fluxo de mntrole, mediante a sua utilização ou aplicação final, para efeito de atualizção con&ibil
junto ao Sistema DOF

10. Qualquer pesso4 fisica ou jurídic4 que explore, industrialize, beneficie, utilize -e consuma produtos e
subprodutos florestais está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (Art. l0 da Lei 2.416196\
devendo manter em arquivo na empresa o rcmaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscaig além de
manter a matéÍia prima organizada por tipo e espécie, objetivando a rastreabilidade e conferência durante as

operações de monitoramento € fiscalizaÉo de forma a permitir o rasÍeamento da madeira.
I l. O volume ÍIsico dos Fodutos florestais contâbilizados no Pátio deve ser uma representação fiel do saldo no

sistema DOF, devendo o usuário realizar o controle e manter atualizâdo os seus estoques diariaÍnente, sendo

. a admitida variação de até t0% (dez poÍ cento) nas dimensões das peças de madeira senada desde que não
ulÍapasse l0% (dez por cento) do volume total em estpque ou em carga, estando o usuá o sujeito às sanções
previstas na legislação ambiental em caso de desconformidade entre os saldos contâbilizâdos e as
quantidades dos estoques Ílsicos existentes.

12. Eventuais diveÍgências contábeis, inclusive provenientcs de perdas residuais em transporte ou armazenagem,
incêndios, intempéries e oukas, deverão ser imediatamente informadas ao ÍPAAM que, mediante análisc do
mérito, promoveú os devidos ajustes administativos, sem prejuízo de eventuais sanções administrativas
cablvei§, em caso de comprovada conduta irregulaÍ por parte do usuário.

13. Manter atualizadas diariamente as tabelas dc romaneio, apresentando-as aos órgãos ambientais compet€ntes
durante as vistorias técnicas e fiscalizações.

14. Deverão constar no romaneio das toras, no mínimo, pmduto, nome vulgar, espécie, espessura. lÍugura
compn número de volume método

Ptoduto Nome Êsnécie F.sô Larq. ComD N" de Vol. (mr)

15. Deverão, obÍigatoriamente, acompanhar o lransporte dos pÍodutos e subprodutos o DOF, Nota FiscâI, e o
Íomaneio para conferência pelo destinauírio, bem como de equipes de fiscalizâção.

16. A enúada ou saÍda de matéria pÍima do empreendimento cujo tnnspoÍe seja considerado econômica ou
Iogisticam€nte inviável deverá ser devidamente justificada.

17. Indícios de comercialização iÍregular de créditos no sistema DOF constalados por meio da análise dos
Íelatórios dc atiüdades, acompanhamento do sistçma DOF, monitoraÍn€nto rcmoto ou de vistorias,/
Íiscalizaçâo podem acaÍêtar na suspeÍsil,o do pátio.

18. ConfiÍmados os indÍcios de comercialização iÍregulaÍ de créditos no sistema DOF serâ procedido a suspensão
e/ou cancelamento da Licença de Operação.

19. O detentor e o rcsponsável e o responsável técnico do empreendimento se suj€item as saÍrçôes
administÍâtivas na medida da culpabilidade


